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Ofício n° 80/2024 - GP                                         Leme, 09 de agosto de 2024. 

 

                                     Excelentíssimo Senhor, 

 

                                      Vimos à presença de Vossa Excelência e dos Dignos 

Vereadores que compõem essa Egrégia Câmara Municipal, com o objetivo de 

encaminhar Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO” 

 

                                     Aproveito a oportunidade para externar a Vossa 

Excelência e nobres pares, meus votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

  

 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
Prefeito do Município de Leme 

 
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor. 

MARCELO ALVES DE CARVALHO. 

Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP. 

Nesta 
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PROJETO DE LEI Nº ________/2024                                               

 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO” 

 

                   Art.1º Passa denominar-se “BRUNÃO - ANTÔNIO BENEDITO 

BRUNO”, o vestiário do campo de futebol “Dito Flecha - Benedito Geraldo 

Bueno”, localizado no interior da Praça “Manoel Martiniano Prado”, no Jardim 

Eroisi, neste município de Leme/SP. 

                     Art. 2°As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 

de verbas próprias consignadas no orçamento vigente. 

                     Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

                                     Justifico a apresentação do presente Projeto de Lei a 

esta Casa para denominar o vestiário do campo de futebol “Dito Flecha - 

Benedito Geraldo Bueno”, localizado no interior da Praça “Manoel Martiniano 
Prado”, no Jardim Eroisi, neste município de Leme/SP, com o nome de 
“Antônio Benedito Bruno - Brunão”, para homenageá-lo, pois, a exemplo de 

muitos outros, fez parte da história da comunidade lemense.  

 

                                   Diante do exposto, na certeza da proverbial atenção do 

Ilustre Presidente e seus Dignos Vereadores e, convictos de que nossa 

propositura receberá a aprovação dessa Colenda Casa de Leis, aproveitamos a 

oportunidade para renovar nossos protestos de levada estima e distinta 

consideração. 

 

Leme, 09 de agosto de 2024. 

 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 

Prefeito do Município de Leme 
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Memorando 1- 34.396/2024

De: Helton C. - SEFIN-DEPREC-CFT-NCI

Para: SENJUR-CGAL - Coord. Geral de Atos Legislativos  - A/C Raquel M.

Data: 09/08/2024 às 08:46:28

Setores envolvidos:

SEFIN-DEPREC-CFT-NCI, SENJUR-CGAL

certidão (vestiário do campo de futebol)

 

 Bom Dia!

Prezada Dra. Raquel,

Segue anexo Certidão Vestiário da Praça Manoel Martiniano Prado. - (Campo Eroisi)

Att.

_

Helton Ricardo Ciani 

Chefe Núcleo de Cadastro Imobiliário

 

Anexos:

Vestiario_Campo_Futebol_Dito_Flecha_Benedito_Geraldo_Bueno_Praca_Manoel_Martiniano_Prado.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

LT
O

N
 R

IC
A

R
D

O
 C

IA
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
A

D
6-

D
B

C
1-

57
2A

-1
5A

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
A

D
6-

D
B

C
1-

57
2A

-1
5A

7
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
 C

LA
U

D
E

M
IR

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 B
O

R
G

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

fe
itu

ra
le

m
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

3E
8-

2D
C

D
-9

13
2-

C
8A

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
3E

8-
2D

C
D

-9
13

2-
C

8A
C



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO.

Rua Dr. Armando de Sales Oliveira, 1085 - Centro - Leme/SP - CEP - 13.610-220 - CNPJ 46.362.661/0001-68 -
Fone E-mail: dpo@leme.sp.gov.br - Tel. (19) 3097-1000 Ramal 1081

C E R T I D Ã O

C
E
R
T
I
F
I
C
O, para os devidos fins, em atenção a pedido de

pessoa interessada, que revendo os livros e registros deste núcleo,
verifiquei através dos mesmos que:- O Vestiário do Campo de Futebol
“Dito Flecha - Benedito Geraldo Bueno” localizado na Praça “Manoel
Martiniano Prado” no bairro Jardim Eroisi , até a presente data nada
consta quanto à denominação oficial;

Certifico ainda que, torna-se sem efeito quaisquer certidão
emitida anteriormente referente a RUA supra mencionada.

O referido é verdade e dou fé.

Leme, em 09 de agosto de 2.024.

______________________
Helton R. Ciani

Chefe Núcleo de Cadastro Imobiliário
Prefeitura do Município de Leme/SP
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